
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 018/ 2021, DE 16 DE DEZEBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a aprovação do Processo Eleitoral da 
Sociedade Civil para a escolha de membros para o 
Conselho Municipal de Assistência Social, para o 
período 2022-2024 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Itapema - CMAS, em Reunião Plenária 
Ordinária, realizada dia 16/12/2021, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS e pela Lei Municipal nº 1.290/97, de 12 de Março de 1997, e a Lei nº 4.197 de 6 de 
dezembro de 2021,  que Altera a Lei Municipal nº 1.290 de 12 de março de 1997 e dá 
outras providências”. 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7/12/1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social – LOAS, aperfeiçoada e complementada pela Lei no. 12.435, de 
06/07/2011, que dispõe sobre a organização do setor e institui o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS);  a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e a norma operacional 
Básica (NOB/SUAS-2012), e demais legislações que regem a Política Nacional de Assistência 
Social; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 237/2006 e as normativas subsequentes  que 
oferecem diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos de 
Assistência Social e normatiza o modo de realizar as eleições da sociedade civil. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 11/2015 que caracteriza os usuários e organizações 
de usuários da política pública de Assistência Social. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 06/2015 que Regulamenta entendimento acerca dos 
trabalhadores do sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

CONSIDERANDO o Caderno de Orientações do CNAS acerca do processo eleitoral dos 
representantes da sociedade civil nos Conselhos de Assistência Social 

RESOLVE: 

Art 1º – Aprovar o Processo Eleitoral da Sociedade Civil para a escolha de membros para o 

Conselho Municipal de Assistência Social, para o período 2022-2024, o qual seguirá as 

normas e orientações aqui emanadas e normativas do SUAS.  



Art 2º – O processo eleitoral será supervisionado pelo Ministério Público, e a eleição será 

realizada no dia 07 de fevereiro de 2022, às 18 horas na sede da Associação Santo Antônio - 

Casa Madre Teresa de Calcutá, sita a Rua 456, n. 1159 - Jardim Praia Mar, Itapema – SC.  

 

 

 Art 3º – A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade 

civil, tendo como candidatos e/ou eleitores: I. Representantes do Fórum dos Trabalhadores: 

dois titulares e dois suplentes; II. Representantes do Fórum dos usuários ou de organizações 

de usuários: dois titulares e dois suplentes III. Entidades e organizações de assistência social, 

devidamente inscritas no CMAS de Itapema, em número de duas. A mesma Entidade indicará 

um titula e um suplente, seguindo o que reza a Lei Municipal nº Lei nº 4.197 de 6 de 

dezembro de 2021. 

Art 4º As Entidades aptas a votarem e serem votadas são: 

Ação Social Santo Antônio de Itapema - Casa Madre Teresa de Calcutá; 

Associação das Pessoas com Deficiência de Itapema, Familiares e Amigos - ADI; 

Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA   

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapema - APAE; 

Associação Geramor.  

Instituto de Inovação Social Araxá; 

A Entidade Ação Social e Cultural Nossa Senhora dos Navegantes poderá votar, mas não 
poderá ser votada/eleita, pois já cumpriu dois mandatos. 

Art 5º Na eleição para Entidades de assistência social, cada Entidade terá um voto, o qual 

será proferido pelo Presidente ou por seu representante legal. As Entidades votarão apenas 

para seu segmento. Não será necessária inscrição previa. Para participar, as Entidades 

deverão comparecer ao local, na data e horários indicados no artigo 2º e assinarão lista de 

presença. A votação poderá ser realizada por cédula ou por indicação e ou aclamação verbal. 

Os eleitores presentes deste segmento, deliberarão qual o modo que desejam utilizar.  

Art 6º Para a eleição dos Usuários, serão consideradas Organizações de usuários: a 

‘COOPERITAPEMA’ e a ‘Associação dos Haitianos de Itapema e seus Amigos’. Os usuários 

individualmente, serão: todos os referenciados aos CRAS, como os SCFV e ou outros; os 

atendidos pelo CREAS, pelo serviço de acolhimento institucional, beneficiários de 

transferência de renda, benefícios eventuais, BPC, bem como participantes de programas e 

projetos executados por toda a Rede SUAS, incluindo todas as Entidades socioassistenciais 

inscritas no CMAS de Itapema.  

Art 7º Na votação, cada participante usuário, terá um voto. Os usuários votarão apenas para 

seu segmento. Não será necessária inscrição previa. Para participar, os Usuários deverão 

comparecer ao local, na data e horários indicados no artigo 2º e assinarão lista de presença. 

A votação poderá ser realizada por cédula ou por indicação e ou aclamação verbal. Os 



eleitores presentes deste segmento, deliberarão qual o modo que desejam utilizar. 

Art 8º A comissão eleitoral será composta por: 1. uma Entidade que não concorra ao pleito 

que deverá indicar um titular e um suplente. 2. Por um trabalhador do setor, do Fórum de 

trabalhadores um titular e um suplente, que não concorram a serem votados. 3. Por um 

usuário titular e um suplente, que não concorram a eleição. A Presidente do CMAS e a 

secretaria executiva darão encaminhamentos para formação desta comissão eleitoral.  

Art.9º Para a divulgação do processo eleitoral, esta Resolução será enviada por e-mail ao 

ministério público, a todas as Entidades de assistência social, devidamente inscritas no CMAS 

de Itapema, bem como será entregue ao Fórum dos usuários e dos trabalhadores do SUAS 

de Itapema. Da mesma forma, será enviada a todos os equipamentos governamentais 

municipais do SUAS, para que estes encaminhem seus usuários a participarem do pleito 

eleitoral. 

Art 10º Concluída a apuração dos votos, será proclamado o resultado, o qual será confirmado 

pelo MP presente, sendo os eleitos desde este momento, os representantes legítimos da 

Sociedade Civil no CMAS. 

 Art. 11º. Do processo eletivo e seu resultado, será elaborada uma Ata, com exposição sucinta 

dos trabalhos, conclusões e deliberações, a qual será assinada pelo Ministério Público, bem 

como pela comissão eleitoral. As listas de presenças, das Entidades dos Usuários e dos 

trabalhadores que votaram, serão anexadas à Ata. 

Art. 12º. Uma via da Ata deve ser entregue ao CMAS para que este encaminhe ao executivo 

municipal e seja promulgado decreto de nomeação. A tomada de posse dos novos 

conselheiros, será na Reunião do CMAS subsequente.     

  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapema, 16 de dezembro de 2021 

 

Eunice Gomes de Souza 

 
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 


